
CÂ
M

A
RA

 
M

UNICIPAL 
DE 
SA

N
TA

 
CRU

Z/PE 

(CASA 
DR. 

PR
O

JE
T

O
 

DE 

EM
ENTA: 

Im
planta 

o valor 
do 

salário 

mínimo 

nacional., 

e d
á 

outras 

providências. 

DE A
 

M
ESA 

DIRETORA 

DA 

CÂM
ARA 

DE 

V
EREA

D
O

RES 

DE 

SANTA 

CRUZ, 

ESTADO 

PERN
A

M
BU

CO
, 

subm
ete 

à apreciação 
do 

Plenário 

desta 

Casa 

Legislativa 
o seguinte 

Projeto 
de 

Lei: 
Art. 
1°. 

Fica 

estabelecido 
em

 

R
$ 

1.518.,00 

(um
 

mil, 

quinhentos 
e dezoito 

reais) 
o valor 
do 

m
enor 

vencim
ento-base 

pago 

aos 

servidores 

integrantes 
do 

Poder 

Legislativo 

M
unicipal, 

conform
e 

disposto 
pelo 
D

ecreto Art. 
2°. 

Esta 
Lei 

entrará 
em

 

vigor 
na 

data 
da 

sua 

publicação, 

produzindo 

efeitos 

financeiros 

desde 1° 
de 

janeiro 
de 

Art. 
3°. 

Revogam
-se 

as 

disposições 
em

 

contráio. 

Santa 

Cruz 

(PE), 

em
 

15 
de 

janeiro 
de 

2025. 

Presidente: 

V
ereador 

CLEDJANE 

TAVARES 

RODRIGUES GOM
ES 

1a Secretário: 

Vereador 

LUCIANO 

NUNES 

1° 

Vice-Presidente: 

Vereador 

TELVANDO 

RODRIGUES 
SOARES 

LIMA 
DA 
COSTA 

2° 

Secretária: 

Vereador 

MARIA 
DO 

SOcORRO 

20 

Vice-Presidente: 

V
ereadora 

RITA 

AM
ARAL 

DE 
LIMA 
SOUZA 

Aprovado 
em 

1° 

Discussåo Presidente 

Em. 

CNPJ 
24.301.491/0001-79 

Rua 

Josina 

Araújo, 
n° 
55, 

Centro, 

Santa 

Cruz 
- PE, 

CEP 

56.215-000. 

E-mail: 

cmscpe@
live.com 

Site: 

wwW.santacruz.pe.leg.br 

JO
SE 

CORIOLANO 
SOBRINHO) 

L
E

I 
N° 
01/2025 

Presencial 
n° 

12.342/2024. 

2025. 
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